
A LEGITIMIDADE DAS AGÊNCIAS REGULADORAS I 

SERGIO A:'\DRÉ R. G. DA SIL\A* 

1. Intrudllçâo; 2. A deleg(/çâo de COI1lI)(!/ênci(/s execlltiw/s: 3. Processo 
de Ilomeaçiio dos dirigenres das agênci(/s; 4. A delegaçüo de cO/llpe
têm'ias nurmativas; 5. A prucedimentali:;.açüo do atuar do Estado e 
suas finalidades: 6. Procedimentali::uçe/o do agir d(l.\· agências regu
ladoras CO/1/0 instrumellfo de legirifl/(/çüo: 7. Conc/use/o. 

1. lntroduçâo 

Desde a "fundação" do Estado contemporâneo. cujos marcos históricos inau
gurais são as Revoluções Gloriosa e Francesa. a participação do Poder Público nas 
relações econômicas cambiou do abstencionismo. característico do modelo estatal 
liberal, ao intervencionismo. sendo este realizado em graus distintos ao longo dos 
séculos passado e corrente. 

Entre o final do século XVIII e o início do século XX. principalmente a partir 
da Revolução Francesa, desenvolveu-se o modelo econômico liberal-individualista, 
o qual pretendeu garantir a predominância da classe econômica burguesa sobre as 
demais, assim como a sua defesa contra qualquer atuaçüo limitadora-interventiva do 
Estado. 

Por tal razão. o direito fundamental. sustentáculo desse modelo econômico. era 
o direito à liberdade. o qual se afigurava como um direito praticamente absoluto. 
oponível a qualquer illlervençüo estatal considerada inde\ ida. c 

Trabalho apresentado ao Profe,sor Marcos Juruena Villela Souto como requisito para aprovação 
na matéria Direito Administrativo da Economi'l. no programa de Pós-gradu,l<,:ão (Me'arado). da 
Universidade Gama Filho. 
* Professor de Direito Tributúrio da UCA:v1. :v1cstn.: em Direito pt:ia l!(JF. 

2 Trazendo à colação o entendimento de Paulo Bona\·ides .. , na doutrina do liberali,mo. o Estado 
foi sempre o fantasma que atemorizou o indivíduo. O poder. de que não pode prescindir o 
ordenamento estatal. aparece. de início. na lIloderna teoria constitucion,d corno o maiur inimigo da 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro. 235: 299-32U, Jan./Mar. 2U04 



Em perfeita síntese, Norberto Bobbio esclarece que" como teoria econômica, 
o liberalismo é partidário ela economia de mercado: como teoria política é simpati
zante do Estado que governe o menos possÍ\el ou, como se diz hoje. do Estado 

mínimo" ." 

Com o passar dos anos. o indi vidualismo exacerbado e a>. condições em que a 
classe dominante burguesa exercia seu domínio sobre a clas~e trabalhadora levaram 
à crise do sistema político-econômico liberal. com a conseqüente necessidade da 
intervenção do Estado no ümbito das relações de Direito Privado. 4 

Surge então o chamado Estado de Bem-Estar Social. o qual se caracteriza pela 

intervenção estatal nas relações privadas e no exercício de direitos individuais. a~sim 
como por uma atividade paternalista do Estado em relaçüo às classes menos favo
recidas. a qual se evidencia pelo desenvolvimento das prestações de previdtncla e 
seguridade :-,ociai~."i 

No curso da segunda metade do século XX. o Estado de Bem-Estar Social entrou 
em crise. O assistencialismo social e a ineficitncia desse modelo foram indicados 
como responsáveis pelo crescimento da dívida pública e do déficit orçamentário. 6 

liberdade". mONA VIDES. P'1lI10. f)u f:-.l/ill/U Liberul (/() E.l/"du Sociul. 7. ed. S:IO Paulo: \lalheinh. 
2001. p. 40). 

3 BOBBIO, Norberto. EI FlIluro de la DenlUcraóu. Tr:lduç:io Jo,é F. Fern,tndez Salllillan. 
México: Fundo de CUlrur,1 ECllnómica. Il)~6. p. ~0. 

~ ConforIm: ,alienta Ricardo Lobo Torrcs: ":\ cri,c dll E'lado Liberal Iran'p,lrccla do fala de que 
não conseguia atcnder üs rei\ indicações sllciai,. especiallllCIHt; da classc lralxdltadora. nCIll garantir 
o pleno funcionamento do mercado. 0, ingresso,; fiscai, eram ilbuficiente, para prolllovt:r o 
desenvolvimt:nto econômico". (TORRES, Ricardo Lobo. O OrçUlI/elll() IIU COlIslillliçüo. Rio de 
Janeiro: Renuvar. 1005. p. 10). Caio TClcito apn.:senta três Glusas fundamenlais que teriam levado 
ü crise do Estado liberal, quai, sejam: a) "o n.:conhecimcnlo de que determinad,ls atividades 
econômicas estão imbuída,. pur ,;ua naturoa. de UIll inlcrc:"c.: cokti\"lJ, 'lfctaIHJo. pr'lticalnellle. elll 
sua exploraç:io, a gem.:ralidade do grupo sllCial": b) "de outr,l parte. a expluração capitalisl,l de 
atividades privadas e a competiçflo predatória c.:ntre grupo, se L:xtrcllla C:1ll abusos k"ivos a intc.:resses 

indefesos e sem a representaç:io eficaz. sensibilizando a opinião Pllblica e inspirando II legislador. 
o juiz e o administrador na proteção ao economicamenle fr'lco. O ayiltamc.:nlO da mãu-de-obra lança 
as semenlc:s da prute~'üo au trakdhador e d,l rc:prescnta<;ão ,indic:d. A pul Íliça de pre\'l" espuliati \ os. 
as manipulaçõés da prllLh",-:iu e do cOlllércio. as conct:ntr,u.;õ..=s dc capital \·iS.1I1do lucros illloderado, 
ou monopólios de mercado. contrastam com o, il1lere"es do públicll cUlbulllidor. conduzindo ao 
regime de çontrolc de tarifas e preços, iJ defesa da eCllllomla pupular e üs mt:didas contr'l as 
concentrações de capital'·. l' C) "fin,dménlC. a c\pans:lo dlh grupo, capitali,tas cntra elll conflitu 
direto com os próprio, órgãos du puder plllílico. sobre u, lIuai, atua, cuidando de aperfeiçuá-los 
aos SéUS interesse., econômico" (o pod<.:r dentro du pudcr)'·. (TÁCITO. Caio. Do E,tado Liberal ao 
Estado dt: Bem-estar Social. lI!: Ft'll!lI,\ de Oireilo Públil'o: E,tudos e Parc.:cc:rc.:,. Rio de Jant:iro: 
Renovar, 1<;1<;17. v. I. p. 37S). 

5 Cf. TORRES, Ricardo Lobo. O Orçumell/o /lU COI!.\lillliç-ão. 1095. p. I 1. 
6 Segundo a professora l\laria Sylvia Zanclla Di Piétro. "vc:rificou-st: um crescim<.:nto desrnen
surado do Estado. que passou a atuar t:m todos os sdores da \' ida socla!. çom uma aç:-lll il1lervcntiva 
que coloca em risco a própri:l lib<.:rdade individual. afel,1 Ll princípio da separação de Puderes e 
conduz ü indiciênc,"l na pre"tação dc serviços". (PIETRO. \1aria Sylvia Zanella Di. Parcerias /Ia 

Adl1lillistra~'â() Pública. São Paulo: Atla" 1090. p. 2 I). 
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dando Início à sua contestação e à pregação pelo retorno de um Estado Liberal 
não-intervencionista. 

Crítico do Estado de Bem-Estar, Friedrich August Hayek salienta que a crise 
da seguridade social encontra-se vinculada à tentati va de, por intermédio desta, se 
efetuar uma redistribuição de riquezas, isso a partir de um indevido controle estatal 
do mercado. 7 

Todavia, é necessário acrescentar que o declíniu do Estado Social, e o surgi
mento de defensores de um modelo estatal neoliberal, não implicaram no desapare
cimento do primeiro. 

De fato, cu mo assevera Ricardo Lobo Torres. "o modelo do Estado Social não 
desaparece totalmente. Passa por modificações importantes. com a diminuiçãu do 
seu tamanho e a restrição ao seu intervencionismu. Deixa-se influenciar pelas idéias 
do liberalismo social. que nãu se confundem com as do neoliberalismo ou do 
protoliberalismo nem. por outro lado, com as da social democracia" .~ 

Feita essa breve digressão histórica, nota-se ljue a intervenção estatal nas rela
ções privadas e, mais especificamente, nas rel,li,:ões econômicas, variou da pregação 
por um Estado mínimo (a qual, como visto. há algum tempo voltou a ocupar espaço 
de destaque no ideário político-econômico ocidental) até a prevalência de um Estado 
de Bem-Estar Social, intervencionista e paternalista, sendo oportuno observar que. 
hodiernamente, nenhuma dessas estruturas extremadas prevalece, havendo um Es
tado, em tese. presente e participativo nas relações sócio-econômicas, mas n:lo 
centralizador das iniciativas econômicas e limitador dos direitos e interesses priva
dos.9 

Assim, é importante tcr em mente que no curso do século XX, com a passagem 
do Estado Liberal para o Estado Social. independentemente da variação de grau do 
intervencionismo estatal no âmbito deste último, ü Estado assumiu a realização de 
diversas atividades que antes se encontravam na esfera de atribuições dos indivíduos, 
tendência esta que pode ser verificada, de forma acentuada. a partir de três aconte-

7 Cf. HA YEK, Friedrich A. Tile COIlSlÍlllfiU/l o! LiherlL Tht: Univ.:r,ity of Chi\:ago Press: 
Chicago, 19'.12. p. 302 e 303. 

O Orçamelltu /la COllStitlli\·ôo. 1995, p. 15. 
9 Caio Tácito alerta para os riscos d.: um Est.tdo centralizador t: limitador dos esforc,:os priv,tdos, 
o qual levaria, paulatinamente. ao retorno do ideCtrio liberal: .. Já agora. no cenúrio dos direitos 
humanos. desponta a n:ação contra o ri,co da pres.:nça e,magadora do Estado. A títulu de ,ervir 
ao homem e à coletividade. o Estado alllea.,-a tornar· se opn:s,i\'o. substituindo a persunalidade pela 
uniformidade. No painel da liberdade acendem-se as luzes de advertência do perIgo do autoritarismo 
emergente. Ao abuso do direito individual ou aos malefkios da concentração econômica, quI.! a lei 
habilita o Estado a prevenir ou reprimir. sucede-,e o abuso da burocracia. per<.lntl: a qual ficam 
desarmados tanto as pessoas como os próprios ,dure, da sociedade. [ ... 1 

Assistimos ,t um progressivo retornu aos fundamentos do liberalismo. sem prejuízo das con
quistas da justiça social. Hú um sensível espírito de desm<lssificação da ,ociedade. uma rl.!volta 
contra as hierarquias e as burocracias dominante,. a reativação da empresa média dotada de alta 
dose de sofistica.,-ão tecnológica (de que o Vale do Silicone. no, EUA, é um exemplo expressivo 
e bem-sucedido). l ... ]" . (TÁCITO. Caio. Podei' de Polícia e Polícia du Puder. In: Temas de Direito 
Púhlicu: Estudos e Pareceres. Rio de Janeiro: Renovar. 1997. v. 1. p. 553). 
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cimentos específicos, quais sejam as duas Guerras Mundiais e a Grande Depressão 

que as medeOL!. 
Por outro lado. a alteração no que tange à participação do Estado na vida social 

trouxe consigo uma modificação na função estatal preponderante em cada época 
histórica. 

Com efeito, tendo em vista que o Estado Liberal tinha por finalidade a estabi

lização e manutenção da classe burguesa no poder, a função estatal prevalecente 

nesse período foi a legislati va. transformando-se o Parlamento no senhor das regras 

imponíveis à sociedade. principalmente nas situações em que se fazia possível a 

intervenção estatal na esfera pri vada. 

A "deificação" da função legislativa tinha como propósito evitar os abusos e 

desmandos cometidos por aqueles que exerciam a funçüo executiva àquela época, 
ou seja. os monarcas absolutos. lU 

O declínio do Estado Liberal e o conseq(.iênte crescimento elas atribuições 
estatai:'> modificaram o quadro acima descrito, uma vez que a dinâmica das novas 

atividades do Estado dependia de uma maior celeridade do agir administrativo. o 

qual não poderia se \er emperrado pela depend2ncia de deliberações do Parlamento. 11 

Outro aspecto que justifica o declínio da supremacia do Poder Legislativo sobre 

o Executivo consiste no fato de que, atualmente. também aqueles que chefiam o 

órgüo de cúpula que exerce esta função estatal são eleitos pelo povo. assim como 
acontece com os membros do Legislativo. 12 

lU Cf. BaNA VIDES, Paulo. O Puder Legislati\'{) /lU !lluderno Estado Sucial. 1/1: As Tendh/(:ias 
Atuais du Direito Público: Estudos em Homenagem ao Prof. Afonso Arinos. Rio de Janeiro: 
Forense. 1976. p. 29. 

11 Sobre o declínio da funç'ão legislativa ver: A:VIARAL, Roberto. Apontamentos para .1 Reforma 
Polític'l: A democracia representativa estú morta - viva a democracia participativa. Re\'isto de 
Infurmal·tlu Legislatim. Brasília. n° 151. jul.-dez. 2001. p. 29-65. 
12 A proiessnra da Cniversidade de São Paulo, Odete Nkdauar. esclarece que "com o advento do 
executi 1'0 eleito diretamente. não mais se justificaria a supremacia do Legislativo, pois haveria a 
situação de se opor representantes do povo contra representantes do povo. Por outro lado. a 
ampliação das fun.,:ões do Estado e a exigência contínua de adoção de medidas no ümbito econõmico 
e social impõt:lIl atua.,:~o mai, rClpida. portanto. incumpatílel COlll a lentid~o do processo kgi,lulivu. 
Daí a ,uprcmacia n~al do Executivo elll todo, os países da atualidade; o Executivo pas:,uu a ter 
atividade legislativa intensa. inclusive por atribuição constitucional de poder legislativo. como é o 
caso das medida, prm'i,óri;ls'. I :\.IED:\CAR. Odete. Direito Administratil"O Moderno. S~o Paulo: 
Revista dos Tribunais. 20(JI. p. 26) Corrobora esse entendimento o m'lgisténo de Pontes de 
:\.liranda: .. i\as Constitul.,:õe:, lLt Europa. após a primeira guerra mundial. procurou-sc n:for.,:ar o 
Poder Executi\l) como solu.,:ão nova ús relações entre tal Poder c o Legislativo. Democrútico. 
também, hoje. o Executivo. n~lo se trata de regres.Hiu. mas de rt'ajllstamento. Rigorosamente. se o 
povo elegesse um homem para redigir urna lei. seria o mesmo que eleger 20.200.2.000: a legislação 
seria igualmente democrátic.l. Ora. a experiência mostrou que as assembléias se tornaram corpos 
autônomos. desligados do povo. de modo que a personalidade de um homem não seria separação 
maior entre a \"Untade geral e a lei do que a entidadc transindilidual c lranspopular das assembléias". 
(MIRANDA. Pontcs de. Independência e Harmonia dos Poderes. Revista dt: Direito Público. Sãu 
Paulo. n. 20. abr.-jun. I'!n. p. '!). 
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A todos os aspectos antes mencionados. soma-se. na experiência republicana 
brasileira, o caráter autocrático do Poder Executi vo, que só recentemente conheceu 
de forma contínua os imperativos da democracia, dos quais é clara demonstração a 
recente transição de poder que todos testemunhamos com as eleições de 2002. Como 
aduzido por Sergio Victor Tamer, em estudo sobre a hipertrofia do Poder Executivo 
Brasileiro, .. uma breve leitura interpretativa da nossa história republicana poderá 
nos levar a entender melhor essa hipertrofia. na qual se destacam quatro relevantes 
questões: a) os vícios do sistema eleitoral; b) o exercício de um presidencialismo 
imperial: c) o papel do exército como 'poder moderador'; d) o abuso do poder de 
legislar, via medidas provisórias" .13 

Diante das razões anteriormente aduzidas, nota-se que, hodiernamente. vive-se 
um período em que são muitas e variadas as atribuições estatais, acumulando o 
Estado-Administração as funções de prestação de serviços, planejamento, regulação 
e fomento das atividades econômicas, podendo, ainda. em determinadas situações e 
sob certas condições, emitir normas de conduta, regendo a vida em sociedade. 

Nada obstante. a referida concentração de fun~ões no Poder Executivo trouxe 
consigo a ineficiência da intervenção estatal na economia e o déficit orçamentário, 
os quais demandaram uma alteração estrutural do Estado. No dizer de Alexandre 
Santos de Aragão. "a partir principalmente do Segundo Pós-Guerra, o Estado, diante 
de uma sociedade complexa e dinâmica, verificou a impotência dos seus instrumentos 
tradicionais de atuação, o que impõe a adoção de mecanismos mais ágeis e tecnica
mente especializados" ,14 

Tal mudança dos paradigmas da gerência estatal chegou tardiamente ao Brasil, 
encontrando-se constitucionalmente viabilizada desde a promulgação da Consti
tuição Federal de 1988. mas sendo efetivamente implementada ao longo da década 
de 90. 

Essa reforma do Estado brasileiro, e conseqüente alteração do âmbito de inter
venção estatal no domínio econômico, passou: (1) pela extinção das restrições ao 
capital estrangeiro, empreendida pela edição das Emendas Constitucionais nO' 5 e 7; 
(2) pela tlexibilização dos monopólios estatais, levada a efeito com a promulgação 
das Emendas Constitucionais nl

" 5, 8 e 9: e (3) pela privatizaçãu, a qual foi imple
mentada sem a alteração do texto constitucional. l

) 

Trazendo à colação o magistério de Sebastião Bolto de Barros Tojal. "a reforma 
do Estado, que compreende o ajuste fiscal. o abandono da estratégia protecionista 
de substituição das importações e o programa de privatiza~ões das empresas estatais 
- iniciado com o Plano Nacional de Desestatização (Lei nU 8.031/90) -, consolida 

13 TAMER, Sergio Victor. FUlldameJltus du Estado DemucráTicu e (/ HiperTrufia du Executivo TIO 

Brasil. Porto Alegre: Sergio AllIonio Fabris Editor. 2002. p. I ó8 e 1611. 
14 ARAGÃO, Alexandre Santos. O poder lIormativo das agências reguladoras illdependentes e o 
Estado Democrático de Direito. Revista de Informação Legislativa. Brasília, n° 148, out.-dcz. 2000, 
p.276. 
15 Cf. BARROSO, Luís Roberto. AponTalllellTos IObre (/.1 Agêllcia\ Rl.'gu/ador(/.\. /11: MO/{AES, 
Alexandre de (Org.). Agêllci(/.\ Reguladoras. São Paulo: Atlas, 2002. p. 113. 
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a idéia de que a transfen?ncia da produção para o setor privado torna-a mais eficiente. 
Pretende-se que o Estado reduza o seu papel de executor ou prestador direto de 
serviços. mantendo-se. entretanto. no papel de regulador e provedor ou promotor 
destes" .16 

A redefinição do papel do Estado, com a transferência para os agentes privados 
de atividades antes executadas pelo Poder Público, não alterou. no entanto, a natureza 
das mesmas. mantendo-se estas vinculadas aos interesses públicos. razão pela qual, 
nas palavras de Luís Roberto Barroso. a pri\atização trouxe "dr:tstica transformação 
no papel do Estado: em lugar de protagoni~ta na execução dos serviços, suas funções 
passam a ser as de planejamento, regulamentação e fiscalização das empresas con
cessionárias" .!7 

Como destaca l\'larcos Juruena Villela Souto. "o que se propõe. em obediência 
ao princípio da subsidiariedade. é que o Estado se concentre na execução daquilo 
que é essencial. transferindo funções que podem ser desenvolvidas pelos particulares, 
seja em regime de livre iniciativa, seja em regime de direito público (serviços 
públicos universais), ambas sob regulação estatal" .IS 

É nesse contexto que se desenvol\e. no Direito brasileiro. o deb:lle quanto às 
(/gêncius reguluduru.\'. entes especializados criados pelo Estado para a consecução 
das mencionadas tarefas de planejamento, regulação e fiscalização de atividades 
econômicas específicas I'), cuja realização foi transferida para a iniciativa privada. 

Como destaca a doutrina. uma das características fundamentais dessas agências 
reguladoras repousa em sua i ndependência em relaç~lo ao Poder Executi \ o. de forma 
a garantir que suas decisões serão fundamentalmente técnicas e não políticas.~u 

Por outro lado. questão que se encontra vinculada à atuação independente das 

agências é referente à atribuição às mesmas de competências normativas em razão 

das quais seus atos incidem, diretamente, sobre relações jurídicas que envolvem a 
participação de agentes privados. 

16 TOJAL. Sebastiãu (!L Barros. COl1lmle .Iudiciul da AtiJ'idade Nonl/([/iJ'(/ das Ag':/Icius Regu/u
doras. In: :\IORAES. Ak'\andre de! (Org.). Ag,c/lciu,1 l<egulwl"ru.l. SãlJ Paulu: ,-'\11",.2002. p. 154. 

17 Apontamentos slJbre as Agênei'ls Reguladoras. 2002, p. 116 e 117. Ver. ainda: DERAr-;1. 
Cristiane. PriJ'{{ti::.açciu e SeITi,'os Públicu.l: As rI,'(}<'1 du Es/({du 11(/ Produçciu EClln(}mica. São 
Paulo: ~1ax Limonad. 2002. p, 89 c 90. 

IS SOUTO. :'I.larcus Juruena Vilkla. Direito rldlllil/i.l!ratiJ'() !?egll!mório. Rio de Janeiro: LU/1/en 
.lu ris. 20U2. p. 32 e 33. 

19 Cf. FOr-;SECA. J0<10 Bu,,:u Leupuldino da. Direi!" Ecu/l,)lIIic(I. 4. e!d. Riu de Janeiro: Forense. 
2002. p. 25LJ. 

20 Cf. MORAES, Alexandre de. Ag,:ncia,1 Reguladoras. In: MORAES, Alexandre (Org.). Agências 
Reguladoras. São Paulo: Atlas. 2002. p. 25; FERREIRA FILHO, ~1anocl Gonçah'cs. Reforma do 

ESTado: O Papel dU.I Agê/lcia.1 Reguladorus e Fisc"lia/(/ora.l. In: MORAES. Alexandre (Org.). 
Agências Reguladoras. Sãu P'Julo: Atlas. 2002. p. 139: BARROSO. Luís Roberto. ApUI/!llI11el/!US 
sobre (/.1' Agências Regllladur(o. 2U02. p. 121: FONSECA. JO~lU Bo,co Leupuldino da, op. cit.. p. 
260: MOREIRA 1\ETO. Diogo de Figueiredo. DireilO Regularúrio. Rio de Janeiro: Renovar. 2003. 
p. 165 e 166. 
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Para o professor Diogo de Figueiredo Moreira Neto ... esta cU/IlIJl:'l2nciu nur/lla
tiva atribuída às agências reguladoras é a chave de uma desejada atuação célere e 
flexível para a solução, em abstrato e em concreto. de questões em que predomine 
a escolha técnica, distanciada e isolada das disputas partidarizadas e dos complexos 
debates congressuais em que preponderam as escolhas abstra/(/s político-admillis
trativas, que são a arena de ação dos Parlamentos. e que depois se prolongam nas 
escolhas administrativas discriciunárias cOllcretas e abstratas. que prevalecem na 
ação dos órgãos burocráticos da Administração direta" .~1 

Todavia, a atribuição de tais competências às agências levanta sérias discussões 
quanto à sua legitimidade, diante do princípio da separação de poderes insculpido 
em nossa Lei Maior. 

Fundamentando-nos, uma vez mais. no magistério de Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto, .. relativamente à questão que se segue. da legiti/llidade dus órgc/os 
reguladores, costuma-se criticar o fato de que estão sendo criadas entidades sui 
generis que exercerão uma variedade de poder t/o/"lnatil'O estataL ínsito no conceito 
de regulaçâo, sem a ill\'(:stidurct política delllocrútica que a tanto as intitule" .2~ 

Ante ao exposto, o objeto do presente estudo consiste na análise dos instrumen
tos que podem viabilizar uma atuação democrática por parte dos entes reguladores, 
de forma a se superar os seus déficit.1 originários de legitimidade. Tais instrumentos 
consistem, basicamente: 

(a) na delegaçâo de competências executims para as agências; 

(b) na instituição de um processo democrático de nOllleu~-{LO do (s) indil'íduo 
(s) que compõe (1Il) o órgâo de cúpllla das agências reguladoras; 

(c) na delegC/çôo de competências legislati\'(/s para os entes reguladores para 
disporem normativamente acerca das matérias afetas ao seu campo de atri
buições; e 

(d) na procedilllellla!i::uçüo das atividades das agências. 

Passa-se, então, à análise de cada um desses instrumentos de legitimação da 
atuação das agências reguladoras, sendo imprescindível afirmar. desde já, que sua 
atuação democrática depende da concorrêllcia de todos esses requisitos. 

2. A delegC/çüo de competências execlIti\'(/s 

Como foi salientado anteriormente, uma das características principais das agên
cias reguladoras consiste na independência técnica às mesmas atribuída para tomar 

21 MOREIRA NETO. Diogo de Figueiredo. Nafllre:a Jurídica, CumpeTência Nurmalim, LimiTes 
de Awação. Revista de Direito AJministrativo. Rio Je Janeiro. v. 215. jan.-mar. 1999. p. 74 e 75. 

22 DireilU Regulalóriu. 2003. p. 153. No mesmo sentiJo: GELLHORN. Ernest e LEVIN. RonalJ 
M. Admini.HraTil'e La.,. (/l/{l Proas.I·. SI. Paul: Wcst Publishing Co .. IYY7. p. 10. 
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decisões diante das situações concretas, sem a interferência hierárquica de órgãos 
da Administração Direta. 

Em outras palavras. as agências exercem de maneira independente (autônoma) 
parcela da competência do Poder Executivo, a qual. antes de sua criação. estava 
incorporada à Administração Direta. 

Nessa esteira de raciocínio. para que os entes reguladores possam legitimamente 
exercer sua atividade normativa é imperioso, antes de mais nada. que lhes tenham 
sido delegadas competências executivas para a consecução de suas tarefa~. 

Para a realização de tal delegação executiva é imperioso que a lei de criação 
das agências reguladoras seja de iniciativa do Presidente da República. uma vez que 
não poderia o Poder Legislativo decidir pela separação de atividades exercidas pela 
Administração Direta, o que violaria o princípio da separação dos poderes. 

Diante do exposto. tendo em vista que as agências são delegatárias de parcela 
da competência executiva, sua criação ou extinção deve ser de iniciativa do Poder 
Executivo, sendo imperiosa também a participação do Chefe do Poder Executivo na 
indicação de seus dirigentes, como será analisado a seguir. 

3. Processo de nomeaçclo dos dirigentes das agências 

A legitimação democrática da atuação das agências reguladoras passa pelo 
processo de indicação e aprovação de seus dirigentes, já que estes exercerão com
petências delegadas pelos Poderes Executivo e Legislativo. 

Nesse aspecto, é exemplar o processo adotado pelo ordenamento jurídico pátrio, 
ao menos no âmbito federal, que, como regra, prevê que a indicação dos diretores 
das agências será feita pelo Presidente da República. mas sua nomeação dependerá 
da chancela do Senado Federal. 

Essa é a regra prevista no art. 5° da Lei n° 9.986/2000, que estabelece que "o 
Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente (CD I) e os demais membros 
do Conselho Diretor ou da Diretoria (CD 11) serão brasileiros, de reputação ilibada, 
formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos que 
serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínena f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal" . 

Tanto a iniciativa do Executivo para a criação da agência como o processo de 
nomeação de seus dirigentes prestam-se à legitimação das competências executivas 
pela mesma exercidas. Todavia, tais mecanismos não legitimam as competências 
normativas atribuídas aos entes reguladores. 

4. A deleg(/ção de cumpetêllcias normativas 

Segundo Carlos Roberto de Siqueira Castro, há delegação legislativa quando 
da "transferência da função normativa atribuída originária e constitucionalmente ao 

306 



Poder Legislativo a órgãos ou agentes e~pecializados do próprlu Legislati \ o ou 
integrantes dos demais Poderes do Estado" .23 

Assim sendo, a legitimidade dos comandos editados pelas agência~ reguladoras 
encontra fundamento na atribuição de sua competência normativa por intermédio de 
delegação do Poder Legislativo, sendo certo, por outro lado. que a validade da 
delegação repousa nos seguintes requisitos: ( I ) sua previsão no ordenamento jurídico 
ou, ao menos, a sua não vedação; (2) a existência de ato específico que. de forma 
expressa, concretize a delegação; (3) determinação, por parte do Poder delegante, 
dos limites de atuação do ente delegatário; (4) revogabilidade e indelegabilidade dos 
poderes delegados: (5) preservação de igual competência pelo Poder delegante: e 
(6) controle dos atos emitidos pelo de legatário pelo Poder delegante e pelo Poder 
Judiciário.2~ Tais requisitos serão analisados a seguir: 

a) Possibilidade jurídica da delegaçâo legislativu 

o primeiro requisito da delegação legislativa consiste em sua possibilidade 
jurídica, ou seja. em ser a mesma permitida ou ao meno~ nãu expressamente vedada 
pela Constituição Federal. 

Sob a égide da vigente Carta Política é possível dizer que hú \edação expressa 
à delegação de competência legislativa para o estabelecimento e alteração de regras 
impositivas tributárias (salvo aquelas expressamente previstas na própria Constitui
ção, referentes aos Impostos de Importação e Exportação. ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados e ao Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários). em qualquer de seus aspectos. bem 
como para a previsão de tipos penais e as correspondentes sanções. sendo possível. 
dessa forma, como regra geral, a delegação de competências legislativas, desde que 
atendidos os demais requisitos a serem analisados a seguir. 

b) Previsâo de limites ao exercício da cO/llpetência delegada em ato delegatório 
específico 

A delegação de competências normativas deve ser estabelecida por ato especí
fico, emanado do Poder delegante, o qual estabelecerú os limites em que ser6. legítima 
a atuação do ente delegatário. Como salienta Marcos Juruena Villela Souto: "são 
legítimas as delegações de poder legislativo sempre que o Congresso tenha prede
terminado o alcance do poder que se transfere, assinalando um stulldurd legislativo 

23 CASTRO. Carlos Roberto de Siqueira. O CUllgresso e (/.1' Deleg(/\·üe.\ Legi.\!(//i\(/.\. Rio de 
Janeiro: Forense. 1986. p. 81. No mesmo sentido: TOLJRll\:HO. Ar\ da C()st~l. A delegu\'(/u 
legislativa e sua irre!evância nu Direiru brasi!eiru (//ua!. Revista de lllfurll1a<;ão Legislati \ a, 
Brasília, n. 54, abr.-jun. 1977, p. 69; FORTES, Bonifácio. Delegação Legislativa. Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, v. 62. oUI.-dez. 1960. p. 353; DLJARTE. Clellício da Silla. De!r
gação de Competência. Revista de Direito Público. São Paulo. n. 27, jan.-mar. 197'+. p. 38. 

24 Cf. CASTRO, Carlos Roberto de Siqueira. O Congresso r as De!egaí'õcs Lrg;s!mims. 1986. 
p.95. 
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suficientemente claro e concreto, para que em todo caso a agência atue segundo a 
vontade do legislador, com a mínima discricionariedade: e distinguem-se os lIlea
ningful standards, que permitem a predeterminação pela lei do poder da agência ao 
estabelecer princípios ou diretrizes suficientemente claros. e os meunÍngless stand
ards, que não permitem essa limitação dos poderes administrativos" .25 

No caso específico das agências reguladoras a exigência da previsão dos limites 
de sua atuação normativa é decorrência mesmo de uma úas razões de sua criação. 
consubstanciada na existência de um ente personalizado capacitado para adotar, em 
cada caso concreto, as medidas técnicas capazes de realizar concretamente as fina
lidades legais. 

Nesse contexto pode-se afirmar que as agência~ reguladoras gozam de uma 
discricionariedade técnica para adotar as ações que melhor se prestem ü consecução 
d8S fins insculpidos nas normas legais. Uma vez que o legislador não tem como 
identificar antecipadamente qual a melhor solução a ser adotada nos casos concretos, 
delega às agências uma competência limitada para estabelecer tais regras. 

Dessa forma, pode-se aduzir que a atuação das agências. como não poderia 
deixar de ser, trata-se de atividade infralegul. devendo pautar-se pelos Sfandards 
previstos na norma delegatória. bem como nas demais normas que compõem o 
ordenamento jurídico. 

Em consonância com a lição de Laurence H. Tribe. a previsão dos slandards 
para a legítima atuação das agências resguarda, ainda. a possibilidade de seu controle, 
uma vez que será possível verificar: (1) se o seu agir está compreendido na compe
tência que lhe foi delegada: (2) se tal competência é detida pelo Poder delegante: e 
(3) se a mesma está inserida no campo de competências delegáveis pelo Poder 
Legislativo. 26 

c) ReFUgubi/idade, indelegabilidade e rese/"VC/ de iglluis atribuições pelo Poder 
delegante 

Tendo em vista que as agências reguladoras recebem uma competência norma
tiva limitada é óbvio que o Poder de legatário (o Poder Legislativo) permanece com 
a competência plena para editar regras acerca das matérias afetas à esfera de com
petência das agências, podendo, a qualquer momento, excluir sua competência 
normativa. Esse aspecto é ressaltado por Juan Carlos Cassagne, para quem "a 
delegação, como o tem dito a Corte Suprema em sua tradicional jurisprudência (caso 
'Delfino'), não pode implicar a transferência total da potestade legislativa o que 
afetaria, obviamente. o princípio constitucional da separação de poderes" .27 

~5 Direúo Adlllinistratim Reg/llclliíriu, 2002. p. 50. 

26 TRIBE. Laurence H. AmericlIn Cons!itllliuna! L(/\\". 2nd. ed. ]\."e\\, York: The Foundation Pre,s. 
1988. p. 364. 1\'0 mesmo sentido, negando a legilimidade de delegaçõe, aberta, de competências 
legislativas. ver: PIERCE JR .. Richard 1., SHAPIRO. Sidney A.: VERKUIL. Paul R. Adminislrati\'e 
Law and ProCI'.\.\. 3rd. ed. New York: The Foundation Press. 1999. p. 36. 

~7 CASSAGl\íE, Juan Carlos. Derecho Administrativo. 7. ed. Buenos Aires: Abeledo PeITo!. 2002. 
t. I. p. 381. 
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Em outra assentada, tendo em vista que o ente regulador exerce uma compe
tência normativa alheia, não pode o mesmo transferi-Ia para outrem, sendo indele
gável a competência adquirida por intermédio de delegação legislati va. 

d) Possibilidade de controle 

Por fim, a legitimidade da delegaçüo legislativa depende da existência de me
canismos para o controle da atividade delegada. 

Tal controle pode e deve ser exercido pelo Poder delegante que. se entender 
que os atos praticados pelo ente de legatário não estão atingindo as finalidades legais 
pretendidas pode, simplesmente. retirar-lhe tais prerrogativas ou editar atos contrá
rios aOs expedidos pelo agente regulador: assim como pelos órgãos do Poder Judi
ciário. mediante a iniciativa da parte interessada (a Administração Direta ou o 
Administrado ). 

O controle exercido pelo Poder delegatário engloba aspectos de legalidade e 
mérito dos atos normativos editados pelas agências reguladoras (caso em que é 
possível que haja a interferência de interesse~ políticos ~obre sua atuação técnica); 
enquanto que o controle judicial volta-se principalmente à anúlise da legalidade de 
tais atos. sendo o controle de mérito limitado ao exame quanto ao respeito ao 
princípio da propurciollalidade (devidu processu legal subsrumivo), nüo podendo o 
Judiciário questionar os parâmetros eminentemente técnicos adotados pelas agências, 
mas apenas sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 

Questão interessante referente ao controle jurisdicional dos atos normativos 
emanados das agências reguladoras consiste na legitimidade processual do Chefe do 
Poder Executivo de cada ente federado para questionar. judicialmente. a legalidade 
e proporcionalidade dos atos das respectivas agências reguladoras. mesmo quando 
praticados ao cabo de processo administrativo. 

Com efeito, ao se proceder à análise da doutrina pátria acerca da matéria em 
questão percebe-se a existência de um entendimento majoritário no sentido de que 
a Administração Pública não poderia questionar, perante o Poder Judiciário, decisões 
proferidas no ftmbito de processos administrativos. Tal impossibilidade seria uma 
decorrência da mal denominada coisa jlllgada adlllinistratil'u, a qual pode ser defi
nida como a imutabilidade. para a Administração Pública. do comando da decisüo 
proferida no âmbito de um processo administrativo. contra a qual não caibam mais 
recursos. 2~ 

Em princípio, faleceria mesmo interesse processual ao ente público para ques
tionar judicialmente decisão proferida no ümbito de processo administrativo. uma 
vez que não se pode vislumbrar, neste caso, qualquer pretensão sua que tenha ~ido 
objeto de resistência por parte do administrado. Do contrário. foi a própria Admi
nistração que decidiu não haver dever jurídico do administrado para com ela. 

28 Cf. FALCÃO. Amílcar (k Araújo. !llIrodll\'úu (lU Direi/(l Adlllinislrali\"(). S:io P~lld(): Resenha 
Universitária. 1977. p. 69. 

309 



Nessa linha de convicções, puder-se-ia sustentar que a Administração Direta 
não puderia ljuestionar judicialmente os atos praticados pelas agências reguladoras, 
entre os quais aqueles decorrentes de processu administrativo. 

Esse entendimentll. nu entanto, não se encontra em conformidade cum a natureza 
das agências reguladoras. as quais constituem pessoas jurídicas de Direito Público 
que, como visto, toIlWII/ .1'11(/.1' decisiJe.1 de Járn/(/ técnica e .. illdependellte". de modo 
que não raro tais decisões podem contrariar interesses da chefia du Puder Executivo 
respecti vo. 

Ora, a razão para que se negue à Administração Pública o direito de recorrer 
ao judiciário para a anulação dos atos de seus órgãos e agentes consiste: (a) em 
relação aos atos administrativos em geral a falta de necessidade da tutela jurisdicional 
(e assim a falta de interesse processual). vez que, cumu previsto nu art. 53 da Lei 
n° 9.784/99. a Administração tem plena competência para anular seus próprios atos: 
e (b) em relação aos atlls decisórios praticados ao cabu de processos administrativos 
a preclllsiiu lógica do direito da Administração de se manifestar de forma diversa, 
consubstanciada na aludida coisa julgwla ud/1/ini.ltrutil'u. 

Tendo em vista essas premissas é de se reconhecer au Chefe do Executivu o 
direito de questionar judicialmente os atos editados pelas agências reguladoras, uma 
vez que: (a) ele não possui atribuição para simplesmente anular os atos praticados 
pelos referidos entes. autônomos e independentes da Administraçãu Direta, sobre os 
quais não exerce poder hierárquicoc'J: e (b) as decisões proferidas pdas agências 
reguladoras em processos administrativos renetem o seu entendimento quanto à 
matéria e não, necessariamente, o entendimento da Administração Pública Direta. 

Esse posicionamento é corroborado pelo magistério de Aurélio Pitanga Seixas 
Filh030 e Carlos da Rocha Guimarãesll

. que evidenciam qm:. nãu tendu sidu o ato 
praticado pela Administração Direta, e nãu sendo possível a sua modificação pelo 
exercício do poder hierárquico. impõe-se reconhecer a legitimidade para se pleitear 
sua anulação perante o Poder Judiciário. 

É de se assinalar, contudo, que o fundamento de eventual questionamento 
judicial levado a efeito pelo Chefe do Poder Executivo também deverá fulcrar-se 
em questões de legalidade ou violação ao princípio da proporcionalidade, sob pena 

2lJ Como destaca :vtarcos Jurucna Villela Souto ... não deve caber controle ildministrativo pela via 
do recurso hier:trquico impróprio. admitindo-se que a decis.io da agência reguladora PO,Sil ,er re\ ista 
ou modificada por um agente político (como um Mini:-.tro ou Secret:lrio de Estado. por exemplo). 
Isso retiraria toda a independência da entidade e a segurança dos investidores, que ficariam, assim. 
sujeitos a critérios políticos (e, porque não dizer. demagógicos) de julgamento". (SOUTO. Marcos 
Juruena Villela. Agências Reguladoras. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 216, 
abr.-jun. 1999, p. 148). 

30 SEIXAS FILHO. Aurélio Pitanga. ulll\Wl/el/10 Trihulúrio De/il/ilim - Sua IlJIuwbilidade -
Coisa JlIlgada Ad/llil/islralil"U ('/li A1aléria Fiscal. 11/: E,tudo., de Pro.:edim.:nto Administrativo 
Fiscal. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2000. p. 113. 

31 GUIMARÃES. Carlos da Rocha. O Processo Fiscal. 11/: Problemas de Direito Tribut:trio. Rio 
de Janeiro: Edições Financeiras. 1962. p. 113 
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de se encontrar fora dos lindes da competência do Poder Judiciário para o controle 
do atuar das agências reguladoras. 

4.1. Síntese conclusiva 

Feitos esses esclarecimenros acerca do instituto da delegação legislativa, pode-se 
concluir que a democratização das ações normativas empreendidas pelas agências 
reguladoras passa pelo atendimento aos requisitos analisados acima, com a transfe
rência de competências legislativas do Poder Legislativo para as agências. 

Entretanto, se a delegação executiva, a nomeação democrática dos dirigentes 
das agências reguladoras e, principalmente, a existência de um ato de delegação 
legislativa que reflita os referidos requisitos confere legitimidade abstrata às agên
cias para editarem determinadas normas de conduta. tais requi~itos, no entanto, não 
são bastantes para que se vejam atendidos os imperativos democráticos de um Estado 
de Direito. 

De acordo com a corrente lição acerca da democracia, no âmbito de um Estado 
que se proclame democrático o Poder Estatal emana do povo, e é exercido pelo povo, 
em seu proveito. 32 Como salientado por Hans Kelsen, "democracia significa iden
tidade entre governantes e governados, entre sujeito e objeto do poder. governo do 
povo sobre o povo" Y 

Dessa forma, o exercício do poder estatal por determinadas pessoas exige que 
estas possuam legitimidade para tanto, sendo que tal legitimidade somente lhes pode 
ser deferida pelo próprio povo, destinatário da atuação do Estado. 

Uma vez asseverado que em um Estado democrático o poder emana do povo, 
é exercido pelo povo e para o povo, nota-se que sempre que a Administração Pública 
vier a intervir no exercício de direitos por parte dos indivíduos LI legitimidade de tal 
atuaçãu deverá emanar du própriu pOl'U. 

Em primeiro plano, tal legitimação advém das normas jurídicas, editadas pelos 
representantes do povo, atribuindo competência às auroridades administrativas para 
praticarem determinados atos e editarem normas acerca de determinadas matérias. 

Por outro lado, conforme destaca Odete Medauar" no ümbito estatal, a impe
ratividade característica do poder, para não ser unilateral e opressiva, deve encontrar 
expressão em termos de paridade e imparcialidade, no processo pré-constituído. Daí 
a importância dos momenros de formação da decisão como legitimação do poder 
em concreto, pois os dados do problema que emergem no processo, permitem saber 
se a solução é correta ou aceitável e se o poder foi exercido de acordo com as 
finalidades para as quais foi atribuído" Y 

32 Para José Afonso da Silva" a democracia é um pruc.:sso de com ivêlH.:ia social em que () pud.:r 
emana do povo, há de ser exercido, direta uu indiretamente. pelo povo e em proveito do povo". 
(SILV A, José Afonso da. Cursu de DireilU COl/Stitucivlla/ Positivo. I Y. ed. São Paulo: Malheiros, 
2001. p. 130). 
33 KELSEN, Hans. A Demucracill. Tradução Ivolle Castilho Bcncdetti et li/li. São Paulo: Martins 
Fontes, 2000. p. 35. 
34 MEDAUAR, Odete. A Prucessualidllde IlU Direito Admilli.\trativo. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1 Y93. p. 65. 
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Nota-se, portanto, que a par de uma legitimidade abstrata do exercício do poder. 
o Estado Democrático de Direito demanda uma {egitilll(l~'ã(} concreta deste, a qual 
é alcançada por intermédio da procedimentalização de determinadas atuações estatais 
ou a existência de processos de controle de tais atividades, com a viabilização da 
participação dos administrados na produção de alguns atos a serem praticados pelas 
autoridades administrativas, os quais venham a interferir em sua esfera jurídica. ':i 

35 Esse viés político do prOl:es,o administrativo foi salient'ldo por Roberto Dromi, que a,w\cra 
que "o procedimento administrativo em um Estado de Din.:ito democrático - fJarlicipalil'U -. tem 
que assegurar na ordem exi,tencial e cOI1l:rela a participa,,~o dos intere.,.,ados na preparaç:lo e 
impugnação da vontade administrativa. Deve ser também um instrumento idôneo para se alcançar 
o tim comum". (DROM!. Roberto. EI Procedimil'lllO Adlllillislralim. Buenos Aires: Ediciones 
Ciudad Argentina, 1996. p. 45). João Carlos Simões Gonç.tlves Loureiro deixa evidente a insufi
ciência da legitimação abstrata das atividades administrativas, em passagem que, mesmo que longa, 
merece ser transcrita: .. o acréscimo de illllTvenção do sistema no mundo-da-\ida (/ehel/.>Helt). um 
fenômeno que Haberma;., denuminou 'c()I(}lIi~a,'a(! '. culoca ,,;rios problemas de legitimação ao 
subsistema político. A velha arquitetura dos poderes, tão cillsamentc construida pl.:lo liberalismo 
em torno do primado do Parlamento, redutora dos restantes a tarefas de mer'l e\ecução esboroa-,e, 
face ao crescimento da autonomia e da cumple\idade da Adlllinistr'lção, ü inc'll'acidade de controle 
parl.lmentar da múquina 'ldnlinistr'ltiva e ü crescente: cUlnpreen<íu da ki COJllO prugr'llna-fim c n~IU 
como programa-cundiciunal. 

A legitimação das decisões admini,trativas resultante d'l aplicaç:lo do programa Icgi,lativo 
aparece fortemente enfraquecida, perante as crescentes aberturas da normas para uma autônoma 
tarefa de concretizaçãu administrativa. Akrs, a própria lei jCI não é mais 'mi,(JIl /wlI/aine' (Mon
tesquieu) como pretendiam os teóricos das Luzes, Illas essencialmente De::ision: ao mesmo tempo, 
assiste-se a uma intla~"Üo da lei', 'lI/olOri::açcio do legislaril'O', ou 'Normenflut'. Mas, a desmisti
ticação do princípio da legalidade n~IO implica necessari~llTlentc, COIllO pretcnde Luschak, a mudança 
de uma racionalidade Jurídica para urna racion.tiidade técnico-econômica. 

A densidade de controle Judicial cresceu, nalguns casos desproporciunadamcnte, a ponto de 
fazer perigar a idéia da Administração como podcr indcpcmlcnte. 

A Administração politiza-st: crescentemente, ao assumir Ulll papel autônumo na eLtbOI'a~':ío e 
na implementaç~u das políticas públicas, ao mcsmo tempo que se \ C: confruntad~l com a particip'lção 
dos cidadãus no interim du próprio pruccdimento de formaç~lo e de tomada de decisões, envolven
do-se num complexo processo de concerta~'~lo. 

É nesse contexto que o procedimento, que em sentido jurídico, quer na perspectiva da Ciência 
da Administração ou, de urna fmma mais geral, da teoria da decis~lo, aparece revalorizado cumo 
autônomo mecanismo de composiçãu de interesses, de garantia democrútica, com funções legiti
matórias, como mecanismo dc tutela dos cidadãos, comu instrumento de raciollaiz'lç:íu e uptimiza
ção das decisões, como operador e\tremamente re!cvante na re.dizaç~lo dos direitos fUlllbmenrais". 
(LOUREIRO, JO~IO Carlos Simões Gonçalves. O Procedilllelllo Adlllilli.\Irl/tim enlre a Eficiência 
e a Garantia dos Particulares. Cuimbra: Coimbra Editora, 19':15. p. 68 e (9). Sobre a vinculação 
entre a procedimentalização du agir estatal e a configuração do Estado Delllocrútico de Direitu vak 
a pena destacar, ainda, o magistério do professor Rom<.:u Fclip<.: Baccllar Filho: "A procedi menta
lização do agir administrativo, isto é, a fixação de regras para () modo comu a administr'lç~lo deve 
atuar na sociedade e resolver os cunflitos configura, assim, condiçüo indispen,ún:1 par'l a concn.:
tizaç~o da democracia. Sem a fixaçilo do prucedimento administrativo, impossibiliw-se qualquer 
relação estúvel entre Administração e cidadãos, onde cada um ,aiba at': onde vai o poder do outro 
e como este poder serú exercido. 'A ponte' (parafraseando Sartori) torna-se de tal maneira nebulosa 
que a passagem, a comunicação a<.:aba por ser um ideal ou uma ilusão. 
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Não discrepa desse entendimento o magistério do jurista português David Duarte: 

A intervenção dos particulares no processo de formaçãu da decisão. orien
tada no sentido da influência e do condicionamento desse processo. basta. 
por si só. para propiciar a revisão dos meios de Iegitimaç:lo administrativa 
e para reequacionar o problema da falta de kgitimidade própria da admi
nistração pública, A menos intensa recondutabilidade ao povo que se verifica 
na Administração pública em contraposiç}o ao poder político propicia que 
o problema da legitimidade tenha sido transferido da titularidade para o 
exercício e que seja ao nível da legalidade que se encontra o suporte de 
legitimidade da função administrativa,\6 

Nesse contexto. passa-se ~I análise das questões relacionadas ú aludida procl!di
mentali:açüu do atuar estatal. tendo em \ista. principalmente. ~ua utilizaçãu como 
instrumento de legitimação do agir das agências reguladora~. 

5. A prucedilllellfali:u~'ü() dv a[uar do Estudo I! suu.I.fi'l/alidadl!l 

Odete Medauar. em seu estudo sobre a processual idade no Direito Administra
tivo, elenca diversas finalidades que seriam inerentes ü procedirnentalização da 
atuação estatal. 37 

Das finalidades/funções referidas pela citada jurista. podem ser destacadas as 
seguintes: (a) legitimação da atividade administrativa: (b) garantia dos direitos dos 
administrados; (c) facilitação do controk da Administração Pública; (d) fornecimen
to de informações, com benefício do conteúdo das decisões: (e) proteção da eficácia 
das decisões, acrescentando-se ul11a sexta finalidade. consistente em (f) se viabilizar 
a possibilidade de controle. pelos administrados. do mérito dos atos adl11ll1istrativos 
discricionários. 

Sob este ângulo. o fenômeno mundial da legislação sobre pro.:edill1ento aelmini,trativo repre
senta um indício de avanço e1emocrútico: ch,gar a UIl1 ,onsc:nso sobre como os c:onflilus .:ntre a 
Administração e o cidadão d~vam scr resolvido, indica. acima ele tudo. a implcmc:nw\'ão ele um 
sistema que não permita a c:xistl!ncia de um poder personalizado arbilrúrio, 

O proc.:dimcnto admini,lralivo alua .:01110 si.,lLl11a de frc:nagl'lll du poellT al1ti·funcional \4ue ",: 
arroga a prerrogativa de fazer e desfaz~r as rc:gras do .iogO), O Estado Dem()l:r~I[ico ele Dirc:ito c:,xige. 
antes de tudo. um método democrCltico". (BACELLAR FILHO. Romeu Fdipc:, Pril/cípio,l COl/sti· 
tucionais du Prucessu Aebllillistratil'u Disciplinar. São Paulo: Max Lirnonad. I 'i'iS, p. 130 e 131), 

36 DUARTE, David. Procedilllel1ta!i~a~'(/u, Parricipaç'âo e FlIlld<llllelll(/~'âu: Para uma Concreti
zação do Princípio da Imparcialidade Administrativa c:umo Parâmetro Decisório, Coimbra: Alme
dina, 1996, p. 160 e 161. Curroborando o entendimento ora exarado. sob () prisma do processo 
civil, ver: MARINONI. Luiz Guilherme: ARENHART. Sérgio Cruz, Ma/l//a! do Pruc<,ssu de 
Cunhecilllentu: A Tl/Ie/a JlIsri,ldicio/la! Atrll1'h du ProCeI'SO de ('o/l/Iecil/lentu, São Pau lu: Rn ista 
dos Tribunai,. ~O()l. p. 57. 

37 A Proces.I'lIalidade /lO Direilo Adlllini.l'trmil'O. I 'i'i3. p, 61·6'i. 
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Ao se proceder à an:tlise de cada um de~ses desideratos. percebe-se que os 
mesmos se encontram sobremaneira inter-relacionados. podendo-se afirmar que. em 
última anúlise. todos se encontram \inculado~ it legitimidade das ações do Poder 
Público que interferem na esfera de direitos dos indivíduos. 

Nesse contexto. examinar-se-á a questão ela legitimação pelo processo em pró
xima conexão com as demais finalidades da procedimeJJtalização do agir estatal antes 
mencionadas. 

a) A legitimaçâu pelu pl'lJcessu 

A questão relati va à legitimação do exercício do poder pdo processo teve forte 
influência do ideário de :--Jiklas Luhmann. 

Como assevera João Maurício Adeodato, .. o sentido que Luhmann empresta ao 
termo 'legitimidade', transformando-o em ·\egitimaçüo'. é peculiar. A legitimidade 
passa a ser vista como uma prontidüo generalizada para acatar decisões ljue ainda 
não foram tomadas. i~to é. ainda indeterminadas quanto ao seu conteúdo real e 
empírico. A legiti midade seria uma .... ilusão funcionalmente necessúria. pois se 
baseia na ficção de que existe possibilidade de decepção rebelde só que esta não é, 
de fato, realizada'. 'Legítimo', passa a significar 'de acordo com procedimentos 
jurídicos pré-fixados. perdendo definitivamente qualquer conteúdo externo. trans
cendente, imanente ou que quer que seja. A legitimidade Jlão é. mas processa-se. 
Por isso é 'legitimação'" .,\X 

Note-se que a legitimação procedimental prt:gada por Luhmann tem como 
premissa o compromisso quanto à aceitação. pelos envolvidos no processo. da 
decisão que ao cabo do mesmo serú proferida. seja esta qual (LH', :--Jesse \iés. é da 
natureza do proct:sso a incerteza quanto ao seu resultado. o qual deverú ser aceito 
pelos interessados, Veja-se o seguinte trecho: 

o que é interessante e relevante no processo, enquanto conquista evolutiva, 
é sua estrutura como sistema social. Os procedimentos süo sistemas sociais 
orientados a curto prazo, constituídos tendo em \'ista um fim comum. aos 
quais são atribuídas funções especiais de elaboração de decisões vinculativas 
- ou seja, não devem ser confundidas um tipu de sistema genericamente 
disponível e muito menos com o direito processual. Cada proc~sso. enquanto 
sistema temporário de interação. pode ser especificado funcionalmente. mas 
também diferenciado e estabelecido com autonomia relativa. Com isso ele 
adquire possibilidades próprias e uma temútica também própria, com regras 
especiais sobre a relevância ou irrelevüncia, assumindo, nesses limites, uma 
margem de possibilidades. a correspondente incerteza e uma história própria 
que absorve essa incerteza. Diferentemente das outras ações jurídicas de 
procedimento proce~sual. um processo só existe quando há incerteza sobre 

3S ADEODA TO. João \burício, Éfim c Rc/úrica: Para /lI//([ Tcoria dll /)ogll/â/ica JurídiC({, São 
Paulo: Saraiva. 2Um, p, 7-1, 
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sua conclusão, a qual é superada através dele mesmo enquanto processo 
decisório seletivo 3Y 

A participação e conseyi.iente submissãu dos tJl[ere~sado~ à decisão du processo 
é exatamente a fonte da legitimação desta para interferir na esfera de interesses dos 
indivíduos.~o 

Em face das razões jurídicas ora apresentadas, pode-se assinalar que uma pri
meira função exercida pela procedimentalização das atividades administrativas con
siste na legitimação, em concreto, de tais atividades, isso a partir da possibilidade 
de participação, na formação ou controle dos atos administrativos, daqueles em cuja 
esfera jurídica venham tais atos a produzir efeitos.~' Como salienta Carmem Lúcia 

39 LUHMANN, Niklas. Sociologia do Direito. Rio de Janeiro: Tempo Univcrsitúrio. 1'183. v. l. 
p. 178. 

40 Não é dcsnecessúrio trazer :1 cola\fão mais uma pas\agem de Niklas Luhmann: "Os processos 
são, como jú visto antcriormente. sistcmas sociais espcciais, qUl: são con\tituídos d.: forma imediata 
e provisória para elaborar decisões vinculativas. Para CXl:n:cn:m c\sa fun.,:ão. cles são mais ou 
menos diferenciados do contexto geral dos papéis sociai\. Sua lün.,:ão Iegitlmador,1 fund,unenta-sl: 
nessa separação em termos de papéis sociais. Nos processos. os participantes são dotados de papéis 
especiais enquanto eleitores, representantes do pOl o. aClhadores. acusados. requerent.:s, testemu
nha, etc., dentro dos quais eles devem poder comportar-se livremcnte. mas apenas segundo as regras 
do sistema processual - e não enquanto marido. sociólogo. sindicalista. etc. Com isso. seu com
portamento é destacado do contexto natural de sua vida cotidiana. Seus outro, papéi, são neutra
lizados por seus papéis proccssuais. e só podem ser introduzidos no proces,u quando legitimados 
enquanto tema ou objeto processual. Sua contribuição comunicativa para u estabelecimento da 
decisão é estilizada como um comportamento livrementc escolhido. ou seja. é atribuído em termos 
pessoais. Ao mesmo tempo elt: estú submetido ús regras e :IS necc"idadc\ do sistema processual, 
isto é, pressionado à redução da complexidade através da eliminação de possibilidades que nüo 
podem ser absorvidas na decisão. Ao longo do proc~sso. o, participantc, são Ic\'ador ,I especificar 
suas posições com respeito aos re,ultados cm cada ca,o ainda cm ,Ibcrto, de tal forma que ao final 
seu objetivo não possa mais parecer com o objetivo de qualquer outro terceiro. Ele se destaca como 
opinião ou um interesse referentes irs expectativas de todos - e nunca como a verdade ou a moral 
comum auto-evidente. Depois de sua autoreprcscntação no proccsso. os participantes sc rccncontram 
enquanto indivíduos que articulam sua opiniões c seus interesses. que delimitam suas próprias 
posições de forma voluntúria. tendo uS\im POUC,IS chancc\ dc mobilizar em causa própria as 
expectativas c a ação de terceiros. A partir daí pode-se decidir sobre dcs, com a pretensão de que 
a decisão represente a expectativa a eles dirigida por parte de terceiros. Os processos têm, assim. 
por objetivo especificar os tema, conflitantes, allles do tlesl!/IclillclIIl/f!111O daforçajfsica. no sentido 
de isolar e despolitizar o relutante enquanto indivíduo. Juntamente com a for\fa fbica, eles repre
sentam uma combinação de mecanismos generalizantes e especificantes que sustentei a legitimaç:io 
da decisão jurídica". (LLJH\1ANN, Niklas. Suciologw du Oirellll. Riu de Janeiro: Tempo L'niver
sitário, 1983. v. 11. p. 65 e (6) 

41 Conforme lecionam Ada Pellegrini Grino\'er, CClIldido Rangel Din,IIllarco e Antônio Carlos de 
Araújo Cintra, ao analisarem a função em comento no Clmbito do processo judicial. "investiga.,:ões 
sociológicas e sócio-políticas sobre o proccsso le\'aram a doutrina a ,Ifirlllar que a ubscrdncia du 
procedimento constitui fator de legitimação do atu illlperatinJ prufcridu au final pdu Juiz (pruvi
mento jurisdicional. esp. sentcn\fa de mérito). Como o juiz não decide sobre negócios seus. mas 
para outrem, valendo-se do poder estatal e não da autonomia da vontade (poder de auto-regulação 
de interesses. aplicável aos negócios jurídico\J. é compreensível a exigência dc legalidade no 

315 



Antunes Rocha, .. o processo auministrativo democrático n{IO é senüo o encontro da 
segurança jurídica justa. Ele é uma das forma~ de concretizaçüo do princípio da 
legitimidade do poder. na medida em que se esclarecem e se afirmam os motivos 
uas decisões administrativas Tais decisões são questionadas e deslindadas no pro
cesso administrativo e. nessa sede. o poder. no exercícIo do qual e1a:-. loram ;ldotLidas. 
recebe sua condição legítima própria" .. lê 

Como dito. a função legitimadora da procedimentalizaç~lo do agir das ag~ncias 
reguladoras encontra-se umbilicalmente ligada ú proteÇlo dos clireiw:-. dos ;Juminis
trados contra o atuar abusivo por parte do Poder Público. como se p~l~sa a analisar. 

b) Guralllia dos direitos dos ({(Iministrudos 

Outra função da procedimentalização da atuação administrativa é a tutela e 
garantia dos direitos cios indivíduos. a partir da exigência de que todo e qualquer 
ato administrativo do qual emanem efeitos sobre relações jurídicas individuais. 
limitando o exercício de direitos. cuntem. ou. ao mcno:,. po:-':-',lm contar. uma veL 

que voluntária. com a participação dos administradm. que terão o direito de se 
manifestarem acerca da pretens~lO estatal (corolário do princípio do devido processo 
legal)~3. exigindo sua conformidade com as dispusi~'ões legais. 

Essa função da procedilllentalização du agir da Administração Pública corres
ponde a uma visão substancial do processo administrativo. sendo este encarado como 
uma forma de garantia dos direitos fundamentais dos administrados. os quais pode
riam ser afetados por atos praticados de forma abusiva pelas autoridades adminis
trativas.~4 

Retlexo deste viés garantístico da procedimcnralizaçüo do agir estatal é a segu
rança e estabilidade elas relações entre a Administr,lçüo Pública e os administrados. 

Como destaca Shirlei Silmara de Freitas Mello. com fulcro no entendimento de 
Romeu Felipe Bacellar Filho. "o regime jurídico administrativo 'fa\"orece a tônica 
funcional: os agentes estatais nercitam o poder em nome de lIl1la rinalid~ldc. de
sempenham uma funçüo. O procedimento impõe prnisibilidwle. r:.\lUlJilidude, e 
exigibilidade'. No âmbito do Direito Administrativo. a segurallça jurídica mede-se 
pelo grau de generalidade e previsibilidade na interpretaçüo e aplicaçüo das normas 

processo. para que o material preparatório do julgamcnto final ,ep recolhido e cJ'lborado ,egundo 
regras conhecidas de todo,. Essa id~ia é uma projel,-Clo d'l gar'\I1ti'l cOllstituciollal du devido processo 
legal". (GRINOVER. Ada Pellegrini; DINAMARCO. Cândido Rangel: CINTRA. Antônio Carlos 
de Araújo. Teoria Geral do Processo. 12. ed. S~o Paulo: \1alheiro,. 19Wí. p. 2~SJ. Ver também: 
B08BIO, Norbeto. ESIUt!(I. (jOl'<'rll<I. Sociedade: Para ul1la Teoria Geral da Política. 7. ed. Tradu.,:âo 
Marco Aurélio Nogueira. S:IO Paulo: Paz c Terra. 1999. p. ':13. 

~2 ROCHA, Carmen Lúci'l Anlllne,. Princípios COII.I/iluóon(lis du PruCi'.'-'O Adlllilli.l/r<l/il·u IIU 

Direito Brasileiro. Revista de InformaçClo Legislativa. Brasília. n° 136. oUI.-dez. 1':197. p. 5-29. 

43 Cf. MEDA DAR, Odete. A PruCc,I.III(llid(/(le /lO Direi/o Administralil'O, 1 (}(}3. p. 62; FERRAZ, 
Sérgio; DALLARI. Adibon Abreu. IJwcc:i.lu Adlllinistraril·o. São Paulo: !\lalheiro" 2002. p. 25. 
~4 Cf. BARACHO. Jos~ Alheell) de: Olin:ira. Processu Cunslifllciull(ll. Rio de Janeiro: Forense, 
1984. p. (}3. 
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que disciplinam a atividade dos agentes públicos quando no desempenho da função 
administrativa" .4.1 

c) Facilitação do cOlllrole da Administração Pública 

Como se sabe, o administrador público goza de diversos poderes e prerrogativas, 
os quais se fazem necessários para que o mesmo possa desempenhar suas atividades. 

Tais atividades, conforme percebido por Celso Antônio Bandeira de Mello, 
configuram uma função, ou seja, tratam-se de posições ativas que são exercidas pela 
autoridade pública com vistas à consecução de fins públicos, ou seja, em benefício 
de interesses de terceiros. Nas palavras do citado administrativista, ., na função o 
sujeito exercita um poder, porém o faz em proveito alheio. e o exercita não porque 
acaso queira ou não queira. Exercita-o porque é Ul1l dera" .46 

Nesse contexto, tem-se que os poderes e prerrogativas gozados pelo Adminis
trador Público não lhe são deferidos para que o mesmo atue em benefício próprio, 
mas sim para que ele possa melhor desenvolver sua função, ou seja, para que seja 
possível atender, da melhor forma. os interesses coletivos, cumprindo os ditames 
legais. 

Dessa forma, tendo em consideração que os poderes e prerrogati vas deferidos 
à Administração Pública o são não para seu próprio benefício (que, de fato, inexiste), 
mas sim para benefício de terceiros (da coletividade), é razoável que aqueles que 
são os destinatários da atuação pública possam controlá-la. fiscalizá-la, evitando que 
as autoridades administrativas abusem dos poderes que lhes foram conferidos. Como 
assevera Odete Medauar: 

Na Administração inserida em Sociedade e Estado caracterizados pela com
plexidade sócio-político-econômica e pela multiplicidade de interesses, o 
procedimento também é meio para que o~ Jiver~o:, interesses aflurem antes 
da tomada de decisões; permite o confronto objetivo e mesmo a coexistência 
de interesses. Com isso propicia, ainda, o controle dos indivíduos e grupos 
sobre a atividade administrativa . .J7 

Eduardo García de Enterría destaca que esta função da procedimentalização da 
atuação administrativa já se encontrava presente em sua origem na França, com o 
surgimento do Conselho de Estado, o qual" vai começar a tomar em consideração 
as denúncias que os cidadãos lhe levavam sobre irregularidades graves cometidas 
pela administração" .4~ 

45 MELLO. Shirlei Silmara de Freitas. TUlela Cal/lelar nu Processu Adlllinislralil"O. Belo Hori
zonte: Mandamentos. 2003. p. 122 e 123. 
46 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discriciollaridade e COlllrole Jurisdiciunal. 2. ed. São 
Paulo: Malheiros. 2001. p. 14. 
47 MEDAUAR, Odete. O Direilo Ad/llinislmli\'u e/ll Emlul·lilJ. Sflo Paulo: Rni,ta Jos Tribunais. 
1992. p. 210 e 211. 
48 ENTERRÍA. Eduardo Garôa de. Prublellws dei Derecho PlÍblico ai Comien;o de Siglo. Madrid: 
Civitas, 2001. p. 35. 
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Em face dessas considerações, tem-se como função ua procedimentalização do 
agir da administração a facilitação de tal controle, isso por intermédio da participação 
dos administrados na produção de determinados atos administrativos4

'J, prevendo-se, 
ainda, o processo, como efetivo instrumento ue realização do aludido controle da 
legalidade dos atos administrativos. 

d) Fornecimento de informações com benefício do conteúdo das decis6es 

Tendo em vista o uever de eficiência do Administrador Público, tem-se que a 
atuação procedimental vem a favorecer a realização prútica de tal finalidade, uma 
vez que a participação do administrado, trazendo informações e documentos, reque
rendo e apresentando perícias, em suma, fornecendo subsídios para a decisão do 
agente administrativo, torna possível a prática do ato que melhor venha atender os 
anseios da Administração e dos administrados. 

e) Proteção da eficácia das decis6es 

A essa função do processo administrativo pode-se conferir sentido mais psicos
sociológico do que propriamente jurídico, uma vez que corresponde à maior possi
bilidade de o administrauo aceitar o conteúdo de um ato administrativo praticado 
após o trâmite de um processo. no qual lhe foi reconhecido o direito de deduzir 
razões e apresentar provas, do que o de um ato praticado pelo Administrador Público 
sem a sua participação. Como salienta David Duarte" a presença no procedimento, 
para além dos fins que persegue, já referidos, e aqui numa avaliação mais sociológica 
do que jurídica, permite atingir também um objetivo de diminuir o desagrado po
tencial que pode decorrer da decisão" .5U 

f) Controle do mérito dos atos administrativos 

Uma outra função da participação dos administrados no processo decisório 
estatal consiste em se viabilizar o controle do mérito dos atos administrativos. 

Com efeito, como mencionado anteriormente, o controle jurisdicional dos atos 
administrativos limita-se a questões de legalidade e proporcionalidade, não se cogi
tando de sua conveniência e oportunidade. Por óbvio, o juiz não pode substituir o 
administrador. 

Nesse contexto, a procedimentalização do agir estatal tem a virtude de permitir 
que o administrado questione as razões de mérito sustentadas pelas autoridades 
administrati vas para fundamentar o ato que se pretenue praticar. 

49 Cf. FIGUEIREDO, Lucia Valle. Curso de Direito Adlllinisrraril'o. 5. cd. São Paulo: Malheiros, 
2001. p. 415. 

50 Procedilllenwli:::.açc7o, ParriciplIçliu e F[lIldallletlra~'üu: Para 1If1{([ Concreri:::'lIí'Üu do Princípiu 
da Imparcialidade Adlllinisrraril'([ como ParlÍ/Ilerro Decisório, 1l)l)6. p. 170. V\:r. aind'l: ME· 
DAUAR, Odete. A Processualidllde no Direito Adlllinisrratim. I '}l)3. p. 64. 
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6. Procedimentali zação do agir das agências reg 111 adoras cumo i /1st /"lImell to dt> 
legitimaçüu 

Vistas, em linhas gerais, as funções da procedimentalização da atuação estatal, 
é possível asseverar que o processo administrativo é o instrumento de legitimação 
concreta da atuação das agências reguladoras. 

De fato, é por intermédio do processo administrativo que se viabiliza a partici
pação daqueles que se encontrarão submetidos às normas editadas pelas agências 
reguladoras em seu processo de criação. 

Ao participarem do processo os administrados podem exercer o controle da 
legalidade da atuação dos entes reguladores, protegendo seus direitos contra atuações 
ilegais ou ilegítimas. Por outro lado, na medida em que podem coadjuvar para a 
edição do ato administrativo, os administrados participam da decisão quanto à 
conveniência e oportunidade do conteúdo da norma que a agência pretende editar. 

A própria Administração Pública se beneficia com a participação dos adminis
trados, na medida em que estes, trazendo considerações e argumentos, participam 
de um debate dialético ao cabo do qual se tem melhores condições de editar uma 
regra apta para propiciar uma intervenção estatal eficiente. 

É de se assinalar que a utilização do processo como instrumento de atuação das 
agências reguladoras não é uma opção, mas uma imposição decorrente do princípio 
do devido processo legal, segundo o qual o processo é o meio legítimo para a 
intervenção do estado na esfera de direitos dos indivíduos. 

Dessa forma, para que se tenha por atendida a exigência da processualização 
das atividades das agências reguladoras não basta a previsão de qualquer procedi
mento, mas sim de procedimento qualificado pela incidência do princípio do devido 
processo legal, garantido-se ao administrado o direito de defesa, a publicidade das 
decisões administrativas, sua motivação e o direito a ter decisão final proferida pelo 
órgão de maior hierarquia com competência para conhecer da matéria objeto do 
processo. 

No âmbito dos processos realizados no âmbito das agências reguladoras ressalta 
em importância a utilização de mecanismos como a consulta públicu e a audiência 
pública, os quais se encontram previstos nos artigos 31 e 32 da Lei na 9.784/99, que 
regulamenta o processo administrativo federal. 

Tais instrumentos de participação dos administrados no decidir do Poder Público 
são tão relevantes que Agustín Gordillo, em estudo acerca da legitimação processual 
e as mudanças atuais do processo administrativo, nota que" a primeira indicação de 
que algo está mudando temos no procedimento de audiência pública, no qual a nota 
distintiva é a participação dos afetados e usuários atuais ou potenciais. e adminis
trados, não somente em defesa de seus direitos subjetivos e interesses legítimos, 
como tem sido a norma sempre no procedimento, mas também como titulares do 
que a Constituição chama 'direitos de incidência coletiva'" .:\1 

51 GORDILLO. Agustín. La Legitimacióll. In: Procedimento Administrativo: Jornadas Organiza
das por la Universidad Austral - Facultad de Derecho. Buenos Aires: Editorial Ciencias de la 
Administración. 1998. p. 441. 
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7. COllclllSÜO 

Diante de todas as considerações anteriormente apresentadas. é possível concluir 
que um dos mais tormentosos temas relacionados ü atuação das agências reguladoras 
refere-se ü exigência de que sua atuação se desenvol\"a dentro de marcos democrá
ticos.' 

Como se tentou demonstrar ao longo do presente estudo. a legitimidade demo
crática da atuação das agências passa pela delegação de competências executivas e 
legislativas para o ente regulador. garantindo-se o controle que deve ser exercido 
sobre suas ati\"idades. 

Principalmente. a legitimidade do agir das agências parte da viabilização da 
participação dos destinatários de seus atos no processo decisório. a qual se trata de 
impo~ição do princípio do devido processo legal. 
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